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LEI N». 721/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019

"Concede titulo de cidadão honorário ao Sr.

Antonío Rodrigues de Sá, e dá outras
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ-CE.

Faço saber que a Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE aprovou e eu sanciono
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr. Antônio Rodrigues de Sá.

Parágrafo Único - Antônio Rodrigues de Sá é servidor público do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará e Mestre de Capoeira; começou a praticar Capoeira em 13 de maio
de 1979 com professor Everaldo (Ema), na escola de Campanha da Comunidade, colégio Júlia
Jorge, bairro Parquelândia, no município de Fortaleza/CE; em 1981, aproximadamente, o grupo
mudou-se para o Centro Social Urbano Governador César Cais, bairro João Arruda, no

município de Fortaleza/CE; participou do primeiro Encontro Internacional de Capoeira no Rio
de Janeiro em 1984; em 1986 se filiou ao Grupo Cordão de Ouro de São Paulo, do qual faz
parte até hoje, tendo como mestre Marcos Antônio Lopes (Mestre Espirro Mirim), que ministrou
aulas em cidades dos Estados Unidos e Holanda; hoje o grupo tem filiais na Alemanha, Israel,
França e Estados Unidos; em 1996, transferiu-se para a cidade do Crato/CE, onde ministrou
aulas até o arra 2000, quando transferiu-se para Viçosa do Ceará e desde então ensina a arte
da Capoeira com o objetivo de socializar jovens e adultos, sem fins lucrativos.

Art. 2® Esta homenagem baseia-se no inciso XVII e Parágrafo Único do art. 34 da
Lei Orgânica do Município de Viçosa do Ceará.

Art. 3° A entrega desta comenda será em Sessão Solene, a ser realizada

preferencialmente às 18:00 horas do dia 20 de novembro de 2019, no Plenário da Câmara

Municipal de Viçosa do Ceará, em alusão ao Dia Estadual da Capoeira, instituído pela Lei
Estadual 14.925/2011.

Parágrafo Único - A entrega da comenda poderá ser realizada em outra data,
atendendo a conveniência do homenageado.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, EM 02 DE JANEIRO DE 2019.
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